
Ofício nº 76 (CN) 
Brasília, em 6 de abril de 2021. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Ruthier de Sousa Silva 
Secretário-Geral da Mesa da Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminha Medida Provisória. 

Senhor Secretário-Geral, 

De ordem, encaminho a Vossa Senhoria, nos termos do § 8º do art. 62 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado 
com o Ato Conjunto das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal n° 1, de 31 
de março de 2020, a Medida Provisória nº 1.040, de 2021, que “Dispõe sobre a facilitação 
para abertura de empresas, a proteção de acionistas minoritários, a facilitação do comércio 
exterior, o Sistema Integrado de Recuperação de Ativos, as cobranças realizadas pelos 
conselhos profissionais, a profissão de tradutor e intérprete público, a obtenção de 
eletricidade e a prescrição intercorrente na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil”. 

À Medida foram oferecidas 252 (duzentos e cinquenta e duas) emendas, 
dentre as quais foi retirada, a requerimento do respectivo autor, a de número: 26. Todas as 
emendas podem ser acessadas no portal do Congresso Nacional, juntamente com os demais 
documentos que compõem a matéria, no seguinte link: 
“https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/147864”. 

Esclareço, ainda, que este ofício foi encaminhado por meio digital ao Serviço 
de Protocolo da Secretaria Geral da Mesa dessa Casa. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Celso Dias dos Santos 
Diretor da Secretaria de Expediente do Senado Federal 
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